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A eieiçí to c\e Assent,blc i , r rs.  a intensa purt ic: i ,nac:art

t i tz t í  ztm. pesso clecis i lo no c: ; t t i { t l ' l .ecintento € i , .o?lsoi j
rms Assembleias ql te se ntater ia i . iz t t  o rzo.çso Ptsdt:r ,  t :
ef  ect iuarnente o Poaer>.

i I  questd.o do Poder,  qu(tTÌ  ( )  eJ:erce, a quert l  s( lz ' i ' ,
sidente Somora lorneceu ntlslLt :;Ètt tl iscurso à prittt cÌra :;r:s;,ìo d.a ,IjìsembLeìa Popltidí. Áqir, c,.ti-,ort/ii
nlos. cstzldamos, e co1Ìtpree?uierì1:>s que (a questiìo íìo l,o,tÌer' ó urÌìa questalo essencial cìa. Revcl-r.l:;1r: ,i
Revolì-rcrìo triunfa ol,l fracassÍr qitândo tem ou perrÌe rr Po;Ìr.': 'r. Ir. q,ií ' Pô(ier é estc tltLt' u ttlicinçú úL.:ii;:tr
camDotÌcst cr(rce no ?rossí) ?)ílr.s ouiada pelo scu ['r:l:!l!i it t 'tÚt.l:t1," r!.t? O Presìdcrìtt: :Íiz lirs ,7t', ';:l

c u lcrsa da Ditaduïa Dentott'a.ii.:tt ìl(üoluciondriQ. <...aìcÌlìi;..; {[jciì ]lcjâ ÌìâturezÍr clas cl::L:ises qL:Ì) a:: :-t:riìì
o Poder'. a classe opr:rária e c' clllÌìÌlesinato...é relolttcj6nt ì.i rì lti)rqLì€ illrodtrz tril1slorma i;,.ies Ìiìi.l ic..,,t:, :,t-:.s
Ì'elâçõoE sociais de Ì,rlodrrçÍc'. ri
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NOSSA ]IIDA
ra da I $essão da I Assenbleia Popular

Senhores Deputodos, ji$
Hm conÍormidade com o disposto nos ar.,llií

tigos 373-e 42." dc Constituiçõo àc Repúblicq iïii
Populcrr de Moç<rmbique inicicr-se cr I Sessõo i:,lj
dcr I Ãssembleicr Populcrr, i'rgõo supremo do i;),;
nosso poder de Estado. Reúne-se c Ãssem .i6
bleïa nq sucr composiçõo provisória determi.i#
nadcr pelcr Constituição. iìü

Dos 207 deputcrdos, estóo presentes 202, Íiì'i
Encontrqm.se <rusentes 5 deputados em cum. rii1,
primento de missões do Pcrrtido e Estcrdo. Por lioi
consequênciq, todqs cÍs crusências se encon. Í1.;
trcrm iustiÍiccrdas por motivos legítimos, e exis. ;Ìrï
te o quórum necessório pcro os nossos trcr" ;í3
bcrlhos. 5

Podemos dizer que iú no suq composiçõc,iÈi
provisóric, eompreendendo operórios, cc(mpo.,i;i
neses, qucrdros do Partido no <rpcrrelho dc ;;t
Pcrrtido e do Estado e membros dcs Forços ;ii;
de deÍesq e segurcÍnçc, cr Ãssembleicr Popu j!,i;
lclr ó bcrstcrnte representqtivu dcr Ícrse actucl ifii
de desenvolvimento económico e socicrl do ,,#
irosso Pcrís. #

Ã,o inicicrrmos os nossos trabolhos dese. ,iú,
iamos caloroscrmente scrudcr todos os deput"- iïi
dos, que em todos os sectores de actividade ;ïi
nacioncrl se batem em Írentes diÍíceis, 

"* 
11gn- ìlïiì

fes de que depencle o Íuturo do nosso Pcís. Ì:r.
Atrcrvés deles saudcrmos o gue representam: jÈi
c clcrsse operóricr, o campesincrto, os soldcr. ;i..r
dos, os trcrbcrlhcrdores dcr ciência, dq cultura, ;;ì:
dos serviços, dcr Íunçõo públiccr, os crrtesõos, ;i{Ì
cr iuventude, ct mulher, êÍrr resumo, o Povo i5i
moçarnbiccno do Rovumcr ac' Moputo, o Povo iii
unido e determincrdo em vencer q misériq, ,lt

construir um Íuturo melhor, cleÍender c Patrio. ìii

Senhores Deputcrdos,

Nos próximos meses,

iì:i
l;.ì

de crcordo com o :,:

<rrtigo 39." da Constituiçõo dcr Repúbliccr po.
pular de Moçcrmbique terõo lugcrr crs primei.
ras eleições gercis r. , nosso País. Serõo elei.
tas cls Ãssembleias de Localidcde, Cidade,
Distrito, Províncic e q .ã,ssembleio populcrr.

' É, grcnde o signiÍicqdo histórico destcrs
eleições, crs primeiras que têm lugar em todo
o nosso Pqís, <rs primeircrs em que milhões
de homens e mulheres, milhões de trcrbclho-
dores võo eleger em todos os esccrlões cs
seus representqntes. Dois onos <rpós cr pro"
c_lgmaçõo d<r nossc Independênciq, indepen.
dêncic que é qo mesmo fempo rupturcr com
cr potêncicr colonial e surgimento de um Estn-
do Íundqdo ncr aliançq operório-cqmponesc,
a cricrçõo dcrs Ãssembleiqs do Povo signiÍico
consolidcrçõo do poder de clcrsse, do poder
Populcr. Este é um momento importcnte em
gue de mcneiro orgcrnizcrda o povo gÍirmcl
a realidqde do seu poder. O poder do po\ro
serve o povo, o seu reÍorço melhorq cr vido
do povo.

Ã democrotizcrçõo dos métodos de trabu.
lho e <r populcrrizcçõo dcr linhcr que cÍcom-
pclnhcm crs eleições e c entrcrdq em Íuncio.
namento dcrs Ãssembleias do povo, criqnr
situcrções irreversíveis no desenvolvimento
do nosso processo revolucronório. As mcrsscrs
sssumem cr consciência de guË são respon.
sáveis pelo seu Estqdo, que o seu, ilstcdo seró
crguilo gue Íor cr suct própric determincrçõo.
As mcrsscrs qssumem que sõo eriadorqs e mes.
tras do seu destino, cricrdoros dcr sucr próprir
Íelicidade. Esta consciência e determincfuõo
torncm irreversíveis crs conquistcrs do povo,
bloqueicrm e crniquilcrm quãrqr.,"t te.tqtivo
d.' reccçõo e do impericrlismo- em derrubcrt
cr nossc República populor.

.As crasses exprorao",:fi,:oïp 
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mente derrubcrdcrs do poder, instqla.se nos liiÌ
órgõos supremos do Estqdo u classe operáric ÌiÌï,
e o seu clliado Íundamentcrl, o cqmpesincto. igÍ

.ã," qr.restõo do poder ê umc guestõo es- iÌii
sencicrl dcr Revoluçõo. Ã Bevoluçõo triunÍo t|
ou Íraccrsso qucrndo tem cu perde o poder. iïiii
Sem cl conquistcr do poder nõo existem con- r,i;.;
guistcrs revolucionóriqs, nõo existem transÍor" :i:ü
mcrções revolucionárias nc sociedqde. É 16 ',r+.i

gico - pois o poder é s, cupcrcidade de umo *ï
clqsse - impor os seus interesses, impor q sus:;í;.
vontade co coniunto dcr sociedade, é cr capc. llli

cldode desscr clcrsse moldqr a sociedcrde em i,tj
Íunçõo dos seus interesses, conduzi-la no pro,;,ì,fi,
cesso de transÍormcrçõo gue satisÍqz esses *ïï;
interesses. ii*

Ãs classes explorcrdorcrs, no seu esÍorço iii
pcrra mqnter crs mcrsscs ncr conÍusõo, ncr sucr Íiiì
crcçõo deliberqdc parcr impedir que crs mcs-:.ïi;
sqs coïrquistem o poder, lançarqm o mito ac iri:
neutrulidcrde do poder. Segundo os teóricos Í;,i
burgueses o Estcrdo ê neutro; o Estqdo ae ÍÍï
direito burguês seria um hstqdo crcimq aus if;
cicrsses e dos seus conÍlitos; um Estqdo que $Ìl
podericr ser utilizcldo independentemente por jij
explorcdores e por explorcdos. Deste modo iji
nunccr se poricr cÍ questõo dcr conqústcr do lïif;
poder pelos trqbalhcdores, do derrube dcrs iii.
ciqsses explorcrdorcrs e do seu crpcrelho de iiij
Estado" Em consequêncicl nõo se poria tqm.iÌ:ì
bénn o questõo da instquroçõo da ditcrduro sç
dos explorodos, da ditadura da clqsse tro,..irí
bcriircrciorcÍ, cicr ditcrdurcr do proletaricrdo. Isto .r:i
constitu! umcr tentqlivq de desmobilizar a ït:i
classe trabclhcrdorc, umc tentativcr de 

"ot. 
iti

vencer a clcrsse trqbalhcrdora de que é inúfl.,Ìlj
o suü lutcr pelo derrube do poder de Estado
bursuês. $ii

Ã experiêncicr históriccr dos povos, o 
"*.gjÌ

, periêncicr histórico do nosso Povo, demons-iiÏ
tram-nos cr Íslsidade destas teorics. No nosso 1,í!.f
País, sucessivqnrente, classes explorcrdorcrsi*ì
nqcionsis e estrcrngeirqs exercerqm o poder. i;,=J
sempre em detrimento dos interesses dcr mqio. +iiÏ
ricr esmcqcrdora do povo. Os Íeudais, contrq tÏi
os interesses da lcrrgcr mcicriq, promovercm i,$i
cr escrcvcrturc, cÍ opressõo da mulher, cr do, #{
minaçõo dcr luventude, dividirqm o potro, !$ü
combatercno cr unidqde do povo, criando con. Ës
dições {avoróveis ò conguistcr colonial. .A bur. $Í
guesíu eolcniql orgcrnizou o sociedqde pcrrcl iAï
i:,npc:' Õs seïrs interesses de pilhcrgem. Elo t$iï

brutsiïxau, despersonqlizou e mqsisqcrou o i#
nosso Fovo e estes crimes torncrrcrm-se oUi"".íi..,li
l ï ; ' , . ,í , '  -r , , ' . , ' . :  *x totalidclde da sociedade se{i i l
JÇn.iir}1 11 ' ?Â? - pág. 30

Encontro entre" o
<<Este

Presidente Sannora e Halabi Makanga.
aetho carregou a m,achila>>.

devicr submeter. De tal modo ela quis mode.
lor cr sociedcrde, que chegou c impor que um
moçqmbicano renegqsse o sutr personcli.
dqde, se transÍormqsse num pequeno portu-
guês de pele prêtq. Chegómos cro ridícúlo de
ver gente da noss<r terrcr, gente gue bem
conhecíqmos, gente de que podícrmós trcrçcr
váricrs gercções de crntepcSsados moçcmbi.
cqnos, Loizer discursos públicos em que se
orgulhcrvcm de míticos crnlepcrssados lusito.
nos e nqvegcrdores.

.Ã crssimilaçõo nõo er<r um ccrpricho do
colonizador português, ercr umc Íormcr extre.
mcr do exercício do poder dcr burguesiq colo-
nicrl.

A Guerrq Populcrr de Í.ibertaçõo, pela
sucr nctureza e obiectivos de clqsse, criou qs
condições Íqvoróveis pqrr que ncrs nosscrs
circunstôncias históriccrs tivéssemos levqdo ír
ccbo crs tareíqs dcr Revoluçõo DemocrótÍcq
Ncrcionql, e desencqdeóssernos o processo d<r
ïevoluçõo Democrótica Populcrr. No período
de lutq contrcr os novos explorcdores surgi.
dos no seio dcr FREIIMO, tornou-se claia
par<r crs lcrgcs mqsscrs das zonqs libertqdcs
c necessidqde de ediÍicqr, sobre <rs ruíncrs do
coloniqlismo, um novo tipo de sociedqde, um
novo tipo de poder.

Ncr próticcr do processo revolucionóric,
crs mcsscs trcrbqlhqdorqs tinhcrm compreen.
dido que cr questõo centrql dcr nossq lutq
ercr sqber quql c clqsse ou classes que de-
vicrm exercer o poder nq nosscr sociedqde, ou,
crindcr, qucris crs medidqs concretcrs <r em.
preender pcrrc a conquistcl e exercício desse
poder.

A respostc gue encontrqmos Íoi que ero
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necessório impedir que elçlorcrdores moçcm- i* cs outras claeses, é a úniccr Íormcçóo sociul
biccrnos ocupgssem oe lugcres deixados v<r' ffi; que, pelc sucr posiçõo de closse, nuncc pode
gos pelo coloniqlismo, impedir que os pequa iB reivindicqr cr propriedade privcdc dog meios
nos exploradores nacioncis, clicdos ao impe. $d de produçõo. Nôo Ícz senlido pcrc um ope-
riclismõ, ocupqssem o podêr e s€ transÍor- iÈj rório tornqr-se proprietóúo de umq móquinc
mcssem progressivqmente nc novc burg'ue- $ dentro dcr Íóbricc; com um<r móquinc ele
sia. O nogso combate ertr liguidcr o pequeníJ ifi ncdcr pode lczer, ncrdc pode produzir. O ope-
iac<ré ncr m<rrgem do rio, nõo deixóJo cre+ $f rório pcrc produzir necessitc de iodo um con-
cer e trcrnsÍormqr-se num poderoso crocodilo. ,Ë,fr i,toto de móquincs e outros meios. O pro-
Fizemolo liquidcndo o poder políiico e eco- ff cesso dcr produçóo industricrl é eminente-
nómico dos régulos leudciE, lizemolo cinda ii:t mente colecfivizcrdo, plcrniÍicado; sem isso tr
qucndo nqs zonqa liberlcdus tomómoe o con- l:,|i Íóbriccr pórc, O crptrrecimento dc cl<rsse ope-
trolo do coméicio ê pÌ( movêmoe c orgcnizc. $; róric, como clqsse conducente (Io progtes3o

çôo de Íormcs colectivcs de produçõo. Ao *?, de todq a sociedcrde, resultcr preciscmente
nível dcs esiÌulurqs, aÍastómos sistematicq. Si destc cóntrcdiçõo Íundqmentcrl do c<rpitclio
mente to{os <rqueles que pretendicm trsnaÍor- !*lË mo - cr contrcdiçõo enire o processo eninen-
mqÌ-se em novos 'explorcdores. Os comités i:,:,i temente coleclivo dc produçõo e c proprie-
populcres de ccmponeses cooperclivistcs e tli dcde privcdc dos meios de produçóo. Ã clcg
cqmponeses pobre+ qliados sos soldcrdos, |o. $Ì se operóric resolve cr contrcrdiçõo, coleclivi-
rcm cË primeircs Íormcrs do poder novo nos f;t zcndo os meios de produçóo e igso beneÍicio
zonqs libertcdas. ïti; o coniunto da sociedade.

Com s conqulstcr dc. tndependêncic Ncr- fi" Se crvqÌiqrmos cs nosccts experiêncios
qionql a lutcr agudizouse pora impedir cr de ifi nestes dois crnos podemos constqtcr €6to !ec-
tr,rrp<rçõo do conteúdo reiolucionório do nos l.,Ifr tidode. No nosso Poís c educoçõo erc contro-
so combcte. Às recentes baiqlhds políticcs e :i-& lcrdcr por inleresses privcdos. Antes de nccio.
ideológiccs pelcr destruiçóo do cpcrelho de f;l'| ncrlizcrmos o ensino qpends 695 885 cricnçcs,
Egtndo colonicl-ccrpitcliqtc c-ontrc q sqbola, ;Ì:i d<rs qutris um gr<rnde número estÌogêircs,
gem econódricd e c desestobiliz<rçóo do nos. çi Írequentcvcrm <rg escolcs. A educcçôo hole
so poder, sõo outroe tqntoa momentos de deÍe lÏ;! beneÍicio mais de I 300 000 critrnços. A edu-
sc dos nossos interecaeg Íundamentqia *$ ccçóo hoie beneÍicic o povo inteiro.. Temos

Estcr náo é umo bqtqlhq üeórica e cbs íli iú o ensino grcluito cté ò 6.' clcsse. Depois
trocla. É umc b<rtcrlhcr eB quê se iogcr o ne É; de nocionalizqrmos o ensino o número de
lhorqmenlo dq noss<r vidcç o possibilidcde de $Ì; escolcs secundórics pqssou de 43 pcrc 103
nós, e sobrehrdo os nogsoe lilhos, viverem cl ,"iii em doig crn<js.
prosperidcde e o bem.eeicr. i:il O noseo Povo discute neate momento q

É radiccrl c diÍerençc enhê o poder dc tj lei sobre. tr sociclizcção dq medicina, lei essa
clcrsse operóri<r e do seu clicrdo Íundamentcrl dl; que vcri lorncn prcticcmente gratuit<r q cssi$
- o c11mpêsinqlo - ê o poder dos er(plora- {ii têncic sqnitódq. fó neste momeito podemos
dores. ffiÌ corrstctcr como crumentou o Írequêncic dos

Ã clqsse opê!ório e o ccmpesindto consii. fuÌ noesos hospitcris cpós c ncrcionclizcçõo dc
tuem o mcrioric esm<rgcdorc 

-do 
nosso Povo, ffi soúde, cnos cr conquistd dc goÉde pelos .ha.

c essêncicr dcr ctcgsd fr*crffrnaoiã. ó;"; ffi bclhcdores. Por exemplo, o número de con-
poder é o poder dc gtcnde t""iãriã o" 

".* 
ffi glttts pcrc cri<rnçcrs no Hospitcl Centrcl do

interesses são os inteiesses da lcrco ÃJ"í" 
'.Í$ Mcputo, que erd de 3537 nor 6 primeiros ne.

do povo. Elss exercem o ooá", 
";;;r" 

il; ffi ses de 1973, crumentou ptrrtr 35 488 nos pri.
gc maioric e impõem c iua vontqãe 

"o 
o". ffi meiros seia meses de l9Z. Portanto um rru,

nhcrdo de explor-cdores. 
- - 

ffi mento de l0 vezes.
Um outro aspecto Íundcrmentcl e tclvez ffi Como loi possível que, openqs doig onos

principcl do exercício do poder pelcr cl<rsse ffi op* q independêncic, nóg lomóssemog umc
àperóiicr, é que eslc, cro liËertar*L e exelcer ffi medidc como c socicrlizcçõo dcr medicina,
o poder, nõo se libertc cpen11s c si própri<r, ffi obi""ti"o que em muiios P-í.eg cpcrece como
mãs libertcr e beneÍicicr iodq d socìedãde. ffi utópico ou irreqlizóvel?
O poder dc ciasse operóri<r conduz <ro desen- ffi Ã respostc é eetq: Foi o fim do domínÍo
volvimento hqrmonioso de todc c sociedqde. ffi dos explorcrdores, loi o poder do povo!

A clqsse operóricr contrcrricmenle cr todqs ffi No doníalo do clbnetecimênto, trpesar
TEMPO N.' 362 - paf. í
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dce dificuldcdes e dc especulcção que crindc i;i coloniclismo porluguês. O povo têve quê rÊ
nõo conÂeguimos eliminur, vêmos que nas'i'.';Ï prinir o cololiqlismo de qrmqs ncr m&o.
empÌesce estcfsis crgrícolcrs. nns cooperntivas i{.} Ã contrcdiçõo qntqgónica quo nos opôs co
e nns loics ou bcrncq= dc povo os preços siio Ítlï colonislismo, qssumiu q suc Íorm<r mcis ngu.
muito mcis bcixos, m<ris- boralos. Mesuro em iíii do'coni GÍ guerrc que durou dez cnos. Àpós
aectores onde ainda nõo interviemos, como o'if c conquist<r do independêncic nccionql Íe
dc roupc e ccrlçcrdo, ió podemos no entünto "tiÌ mq Íorçcdos c continuar d impor cts nossoa
compcrcr os preços olerecidos pel<rs loicrs do ffi laìerecses, c Ílosscr vont<rde, co inimigo de
povo e pelcrs coopercrtivcrs de consumo corr g1{ cÌcsse e co impericlismo que nos ctccq,
os preços do comércio privcrdo. ,ft E_pol isso que estcÍros enrpenhcrdos nq ciiq.

Em iodcs cs cidaães e vilcrs do nosso *ïi qõ," d. um exército Íorle, êstamos empenhd.
país conhecemos os preços de qluguer 4og fi dos em reÍorçar <r noltso ccpccidcrde deÍen.
casqs. Hoie, porque nccionclizcrmos os prê fd .i"g pcnc obrigcr o impericlisrno u respeítqr
dios de rendimenio, pcrgqmos rendcrs -rrltor fi-,Ï as Íronteiras do nosao Estcdo, c nosac Bobê
vezes mcris bcrctcs do que anteriormente. lij roaio'

Podemos qucse cerlqmente cfirmsr que am flli Um terceiro aspêcto gue ccr<rcterizo 'o

todo o Continente AÍricqno somos dos pqíses lÍjì no*so poder é que esle exerce umc dittrdurc
com o rendcr de cascr mcis bcrata. i',3, e umcl repressõo contrtr at minoricr explorc'

Estes sõo clguns exemplos dos resulfq. ;{j dorc, o quê permile òs lcrgos mcÍsscts bene-

dos dqs conquisias da clqsse operóric no 4l Íicictr de umcr mcior democracia, dqs mqis

iosso pcrís: sõã cindc poucos e recentes assr fr{ cmpl<rs liberdcdes. O nosso podêr ÌePrimê

il"uo- ió o todos 
"ã-o 

o" conqu'rstds dc ïfi os explorcdores, impede-os de pilhcrr qs nos'

èicsse opetória beneÍicicrm o sociedqde in ji{ scs riquezcs e mqnler os lcrgcs mcsscts numo

teircr. r{s cÍiançds que vóo ò escolq e co ffi miséricr constcnte. Sem termcs exercido o nos-

hospitcrl, os cidãdóos que vivem nos prédios, Í.{ so poder conlrq os especulcdores de terras,

não sóo só operórios ou 
"cmponese+ 

perten- $J-; nõo poderíamos beneÍicicr de lerrenos gto.

cem cr todcs cs cqmcdqs sociaist isto é, qe $-| tuitos'pcr<r construir (I cqsq em que vivemos.

medidqs do poder dc classe trcbalhqdora i*ï Sem derrubcrr o poder dos latiÍundiórios, erq'
beneÍicicm loãos, incluindo elementos dc pe- ÈÍ .nos impossível criqrmos crs emprescs estctais

luenc burguesic. Só nõo beneÍicicm os grcn !.i'ì crerícolcrs e cs cooperctivcs, que melhor<rm
áês explorãdores. ;i-Íì c vidcr dos ccmponeses e nos. Íornecem pro-

O ioder é sempre o poder de umq clcsee. $ dutos cgrícolcs qbundantes, Ëons e barqlos.

Quando se impõe c vontcde de uma clcrsse, $ sem exercer (t nosscr repressõo conÌrc os sc

ãt, ãã 
"" "lirãcr 

cqueles que se recuscm c fr$ botcdores d<r nossq economiq, contrcr os colo-

cceitcr est., imposiçõ., i.*-á" 
-* 

iáprimir $.1. nos e burgueses que quericrm lrcnsÍerir pcro

nqueles que se- opdem a estc vontadé. nor 1$; o eslrcngeiro somas Íqbuioscrs, bens e equi'

ì#'-Ji".i"" ã;-úã; o poder dd Esrcrdo, ii$ pcmentos necessórios à nosso economicr, nóo

q"ãfq""t iú"io, quolqn"t'poder, é umo di. liï disporícmos das divisqs porc compr<rrmos o

ioa.rã por .*emplã, o coloniqlismo obrigcvcr. Ïiï trcctor dc coopercrlivc' pctÍc imporlcrmos os
-nos 

" 
nao ser rioçcrmbicanos, obrigcrvà.nos 1;:t 

drligoa êssencicis que aindq nõo produzimos'

;;;1ç13 - c dizer'que nõo ércmos moçcm. i1-{ Estc -repressõo gue exercemos conhq um pu'

bic<rnos, obrigcvc-nos 
" 

ã".it* o -o"itilo, ;iti nhcdo beneficicr c grcnde maioria. Estqmo-

;-ir.b;í;Ì;;i"ao." p<rlmatóúa.a pilhqsem ffi 
'ï- cr'liberiqr dq Íome' dcr nudez, dc misériq

áe terras e dé gcdo, 
-obrigq"o-no" 

L o""it* 1$ por-que Íomos ccpczes de exercer o nosso

ãÍoltod.assisrãncic*éJË;; ;l;ii"d;;;it{ qoaer contrc cqueles que eÌcrm os csentes
Itrs, o oncrlÍqbetismo, etc. S" t ào aceitósse. l$1! desses -mcles. Mnguém nos deu o lerrc nem
;;; i"õ úo é.o-o" uúJ"t. ptã"o., a"pot i'$ :: fli:"' só reremos o que Íormos c.'p.'zes
tqdos, cssassincdos, 

-mcrssocrados. 
Estq erc ,fii oe lmpol'

" 
aiiàa"t" colonicl-copitclistc exercidc peto ffi .. Estó crssim <r ndaceÍ ú liberdcde crutên.

Èstcdo coloniql.capit<rlistcr. Esta ditqdurq coto. 11$ licq, a democrccic real, nõo c liberdcde de
nicl-ccpitclisto e*ãr""u-s" no nosso País com ffi Pclcvrcs'
<rs Íorias pcrtículqrmente opressivcs ao Íq+ ìtË Ãpescr dqs noss<rs limitcrções humqnqs e
cismo: privcçõo de todcs <rs liberdcdes e ffi .- quadros, crpescr do ctraso herdcrdo no
proibiçõã de quclquer actividcde políriccr. ffi uosso desenvolvimenlo económico, cs mqs'
ô povo teve que impor c suc vontcde 1ro,W Eas estõo mobilizcdcrs, têm o sentido pioÍlrn.
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, é rlentorrd,tica pela
uohr ci ortá,ria porqtt e

A nossa ditadura n,u,tureza das clasaes qzle ereree'nt
int ror l t tz  t r , rnsf  or  tnneões radicnís

r ' 1 r t S , . l e  t l p e n ì r i t t  t , , ,  . í t ì t t ! ) e S i t t e l r t . . .  é  R e -
s o r ' i r t i s  t l e  1 f f r , t l  l t c t ì , , > > .

- c etcrpcr d<r ditadura do proletcrriado, etqpo
dcr democraciq socicrlistcr.

Senhores Deputcrdos,

De 3 tr 7 de Fevereiro deste ctno reali.,
zou.se o III Congresso dcr FRELIMO.

O m Congrresso qssurne, Iro quadro du
ediÍiccrçõo da novcÍ sociedcrde, umc irnportôn-
cicr !ístóricu Íundamentql. Nele trcçómos cr
estrotégicr essencicri da nosso lutq na Ícrse de

construçõo dcr Democrccia Populcr. Nele crió.
mos o Pqrtido da clcrsse trqbsïhmçlorq, Pqr.
tido de Vclnguardc e Íormcr mcris Gltu de or.
ganizcrçõo das classes trcrbclhcrdorcs, o Pcrr.
tido mqrxistcr-leninistcr. Nele deÍinimos c no$-
sc linhq de clcçõo em todos os.ccmpost nct
ediÍiccrçõo do Estado Populcr Democrático,
nc orgcrnizcrçõo da vidu colectiva, ïrc cons-
truçõo da nosscr economicr desenvolvida e
independente cto serviço dcrs lcrrgcrs m<rsscrs,
ncr deÍesq dcr nossq Pútricr e da noss<r Revo.
luçõo.

ïEMPO N." j362 -pág. Í|Í|

do dos seus interesses e de que
melhorqt a suc vidc. O terreno

lutam pqrct
é Íértil pcrro

o progresso da Revoluçõo.
Estcl situcrçõo determinq <r ncturezcr do

nosso poder, tr nqturezq dcr ditadura que
exercemos: c ditqdura democróticcr revolu-
cionórib.

A nossc ditadurq, ê democróticcr pela
ncrturezcr das clcrsses que exercem o poder,
cr clqsse operóricr e o campesinqto. É demo'
crótica pelcs liberdades que sõo conquislcr-
das e exercidqs pelcrs lcrrgcrs mcss<rs habcr-
lhqdorcs; o nosso Povo, atrqvés dcrs Assem-
bleiqs, vsi eÍectivcrmente exercer o poder; o
nosso Povo estó cr mcteriqlizqr o direito è edu'
ccrçõo, à saúde, ò habitcrção, qo trcrbqlho, o
direito cr crlimentqr.se e vestir-se de mcrneirq
conveniente, o direito ct umu vida melhor, cro
progresso. A nossq ditcrdura é revolucionória
porque introduz trcrnsÍormcrções radicais ntrs
relcções sociqis de produçõo,.hcnsÍormcções
nc consciêncicr dos homens, trcrnsÍormcrções
gue permitem tr passctgem à etcpcr seguinte

ì
b



Ã, crnólise dcr actual situcrçõo políticc,;oi,
económiccr e social no nosso País, mostrcr que ïiíi
demos passos importcrntes no cumprimento 1çii
pelo Estudo dcrs directivas do III Congress,r. iilj

Ao nível do crpcrrelho de Estcrdo prosse- iiil
guiu e intensiÍicou-se o combcrte pelcr destrui. rlí
çõo das estruturqs e dos métodos de hcrbcrtho $;it
coloniql-ccrpitalistcrs. Um novo sistemq de Di. Í;;t
recçõo colectiva estó c ser implementqdo nos ç';1i
diversos níveis do crpcrrelho de Estqdo. Um $iii
importcrnte pcsso no sentido de proceder à lr::
ediÍiccrçõo do novo cpcrrelho de Estcrdo Íoi a iji
decisõo do Conselho de Ministros de criqr '
Conselhos de Controlo dcr Produtividqde nor i.i
estruturqs estqtcris, clargcndo cr estcrs a expe- iiï
riêncicr dos Conselhos de Produção. itl

Mantêm-se, no entqnlo, (rs diÍiculdcrdes ;1:i
da implcntcrçõo dos órgõos do Estcrdo cr nível i,*i
de Província" Distrito e Loccrlidqde. li.i

Neste período Íoi impulsionadcr a cricrçõo :t;:
do crpcrelho de Estqdo de Direcçõo dcr Eco- iiri
nomicr, emborcr c suq eÍicáciq se encontre ii,'Ì
muito limitcda pelo <rtrcrso que se veriÍiccr nq tii
constituiçõo dqs estruturqs locctis. Pcrrcr solu. ii,,
cioncrr problemqs nacioncris de mcior urgên- iï,ï
cicr e grcrvidcde Íoi crdoptcrdo o princípio de i:ìï
cricrçõo de ccmissões especicis inlerministe. iiii
riqis. ,i. r

Iniciómos lqmbêm o processo
lecimento das bqses para
tíÍica dcl economic.

a plcrniÍiccçõo cien.

O Estcrdo iorncr-se qceleradamente o or,
ganizcrdor e transÍormador da nosscr vida
eeonómica e socicrl.

No campo. cssistimos co crescimento im.
petuoso do movimento das oldeias comunqis
e das cooperqtivqs e cro desenvolvimento das
emprescÍs estatais crgrícolcrs. Isto ê i&, pcrrti-
culcrrmente signiÍicativo no vqle do limpopo,
pelcr sucr dimensõo e por. corresponder ò su-
peroçõo pelcrs mcsscts populcrres dqs çlron '.

des diÍiculdades e preiuízos causqdos pelcrs .','
calamidcdes ncrturqis. ,,,

No sector industricl, os nossos esÍorÇos ;:'i
concentrcm-se no crumenlo dq produçõo e
dc produtividade, ncr reorgcnizcçõo das uni.
dades de produçõo com comissõo qdminis-
trctiva, na Íormaçõo de unidqdes de direcçõo
por rcÍmos de produçõo, ncr ncrcionalizcxç&o
dos sectores estrcrtégicos, como Íoi o cqso do
reÍinaçõo de petróleos, ncr deÍiniçõo de estq.

comercicrlizcçõo criómos ct Comissõo Nacio'.
ncl de Ãbqstecimento, corl q tcrreÍq prioritcr-
ric' de solucioncrr cs situcrções mcris grqves
no obqstecinrento em produtos de primeirc
necessidqde. ReÍorçómos o controlo dqs im.
portcrçõês e dcr distribuiçõo por grosso, crr or.
gámos cr rede d<rs loias do Povo em todcrs
qs Províncics, ccelerou.se em todo o País o
criaçõo de cooperativcrs de consumo.

Nos sectores sociqis, registómos impor-
tantes vitórias, rìGr Saúde e nc Educcrçõo, p<rr-
ticulqrmente. Materializómos neste período c
prioridcde à Medicincr Preventivcr crtrcrvés
dum coniunto de crcções de que se salientcr
ct ccrmpcrnh<r nacionql de vacincrções, que
crbrungeu entre 93 e 98 por cento dcl popu-
lcrçõo, valores de grande signiÍiccrdo no con-
tinente aÍricqno. Ã Íormcrçõo de 548 proÍissio.
nais dcr Scrúde este cno representcr dez vezes
mcris o número de qucrdros Íormqdos ern 1974.
No coniunto do ensino secundúrio e primório
criómos cerc<r de três mil escolqs, Íormómos
milhares de proÍessores e a populcrçõo esco-
lcrr mais do que duplicoü, êÌrl relcrçõo a 1974.

VeriÍiccrmos que com o cvcnço ncr imple"
mentcçõo dcls directivcs do III Congresso cr
lutcr de classes crgudizc-se no nosso Pqís.
O inimigo crdoptou novcrs Íormqs de crctucr-

çõo" mais subtis e subversivcrs. Ã recrcçõo
procurc qproveitqr-se dcrs nosscrs insuÍiciên.
cias pcrrcr crs sucrs investidas contrcr o nosso
Poder. Esta situcrçõo mcrniÍestu.se sobretudo
pelcrs cqrências de produtos essenciais ò vido
das populcrções e de outros bens indispensó-
veis so crescimento dcr nossc economic. Parc-
lelqmente, a sqbotcrgem económiccr, c espe.
culorçõo, o cçcrmbcrccmentc e a Íugcr de divi-
scrs, constituem acções que o inimigo desen-
volve.

No documento *Como age o, inimigoo o
Conselho de Ministros eÍectuou umcr anólise
dqs Íormas de crctucrçõo do imperialismo que
contq com oí cumplicidqde da burguesia ain-
cla Íorte no rnosso Poís. Ã, estrcÍtégia do impe-
riqlismo é provocqr o desconlentcrmento e cr
intrcrnquilidcrde social no plcno interno, êÌÌ-
clucrnto cr pcrrtir do exterior intensiÍiccr cr escq-
lcrdcr dcrs agressões contrc c nosso País, con-
trcr rl nosso Povo e ü nossa Revoluçõo, utili-
zqndo como instrumento principcrl o regime
rcrcistcr ileqql dcr Rodésiq do l"1,ul.

Somos vulneráveis à acçõo do inimigo
, clevido òs insuÍieiências dcrs rÌosscrs estrutu-
rçs e dos nossos mértodos de trqbalho. Veri-
Íiccunos gue nõo há o hóbito cle plcrn,iÍicar o

tutos-tipo par<r as empresqs estatqis e nG
gulcrmentcrçõo dcr actividdde do sector
vcdo,

Parcr c normcrlizaçõo progressiva
TEMPO N." 362 - pá9. 3A
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üc.qditr, de defnir e respeil<rr cs prioridcr- ;f;g mcrior compreensóo e t4roio ntr ÁÍricc e no
deg em ccdq gector. Ã Í<rltc de org<rnizcrçóo iS."Ì Mundo. Elq tem condu:ido c um reÍorço dos
do conbolo de execuçóo dcs icrreÍqs lolz com ffi lcrços de soliddtiedcde com oa oulros pôvos
qug as qcções de sabotagem e relcrdqmento 14ff e co desenvolvimento dcrs relcções de cnri-
nôo seiqm logo detectcdcs. Qucndo apontc. ffi zcrde e coopertrçõo com nuraerõsos Estados.
rno8 cs lolhcs muitos limitcm-se <r crlribúJcs g$ Ãs noss<rs Ìelqções diplomólicqs e comeÈ
ò <rcçõo do inirnigo, sem retlectirem sobre oB iË,ìj cicis têmse cmptiado cori os pcfues sociclls.
ptóprio insuüctências do seu bcbclho. Estc $fi tos, o" Estcdos AÍriccrnos e o Mundo êm ge-
Iormq de oportunismo deve ser energiccrmen. .$:.T rql nq bqse dos princípios da igucldcde, nõo' 
te combaüdcr. $ interÍerêncic noe casuntos interaoe, respeito

Desaloiar o inimigo dqg egtruhuqs do {$ mútuo e reciprdcidtrde de beneÍício& De par.
.' cpcrelho de Eetado é umcr dcs condições ïÍÊ ticulqr importôncin iêm sido o desenvolv!-

pcrc y€nc€rmoa o combsrte de clasEe. Impor- 'i;$ mento d<rs relcções íntimcrs de crrriz<rde, coo.
lo lntensiüccrr cr implcrntcçõo do Partido no $ peraçõo e aiudq mútutr com os pqís€s irmõos
seio do apcr€lho de Estcdo, pdrtr que est€ Gri da -Linh<r dcr Frente,. especicrlmente corr c
so ionrê inpermerÍvel ò inÍilbcrçõo e 8e eli- l.Ï Repúblicn Unidc dc Tcnzônitr e cr Repúblicc
rnlnem os nétodos de Ecbalho incorrectos e jcfi ac Zômbia c quêm eslcmos ió unidos por
qlheios ò vidq doe m(Égcts. l,li ocordos de qmizcde e coopertrçõo. É nosso'Scbenoa 

çre cr destruiçõo do <rntigo é l-1lï ini.t"""", é pcrrte iniegrqnte dc nossa poli.

Ë ffitr*nff*ffi
WWd&-w Ë *,1' x*l+ft siii:',1,ïffi

ffi,e#il 
* 

f4 ,,*;,ffi - i)ii do cqmpo socicrlista, tornam possível cros Po
''tììii': ';','"**,*ì'.fi!Ì:!.iM í'.Ì? vos enÍrentcrrem com sucesso o impericrlismo,

,;ii vcrrem cr Pqz mundicl.

f,ffiï&Ykf,:,,:?:#*#;t:"i:ïì:;,::']ì'i",:,:,::: l:ï:í,"i:i:; ;:i:, os círculos impericrrisr<rs, rccisrcs e sio-
oruIa itabolhou. nLá ogorn por vezes ient t ir.t atus ne ;ril nistas tentqm todcfvia contrcricf eslc evolu.trabatho debaito 'I" 

rffi":"ü:':;:;o..Q,sc 
rnpat :' -- '' 

ìil çõo. Ãpoicdos pelo imperialismo, os sisremqs
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conrbuçõo de um Estcdo de tipo novo que ì!j zonos de tensõo internqcioncl. Nos dois ca.
mctericlizc oa intere€aês dqs massqs trcbc. ;i;ji sos, regimes condencrdos pot todc a Humcrni.
lhadorqs, iurplicc necesscricmente cr cricçõo lff dcde inlensiÍiccrm <r corridcr cos qrmcmentos
dos Ãseernbleics do Povo. EI<rs cricrõo aE ll.i e prepdrqm-se pcr<r introduzir crmcrmentos
condiçõea púa que cs mcrss<rs trcrbalhcrdoras fli; otómicos.
sirt@ o Eatado como um instrumento chq- ììÍ.r, Com surpres<r e indigntrçõo cr comunl.
véa do qucl ge reclizcm cs sucs trspircções. Ìj$ !"a. inlernqcioncl conslattr que os Pqíses

i',!l; Ocidentcis, que cricrcm todas qs condições
Senhores Deput<rdos, i,l:.l Í<rvoróveis pqrc que Pretóricr possc dispor de

$ï crmas nuclecres, hipocritcmente propõemse
No peúodo que se sucedeu co III Congre. :íi; aÇorcr condencr cs experiênciqs nuclecres

rc da FBELIMO tesiemunhómos um crescimen- Íi;i que o regime Íqcista tencionc em breve res.
to rignüctrtivos do prestígio internccional do .. -'" lizcrr. Estes mesmog Pcíses Ocidentais lorne.
noeeo Pcrtido e Estcdo. Ã, nossc políücc inter. iiir cercm ió a Pretóric os meios céreos .pcrc:
nccioacl, fundcda nos prinòípios do internc- iii].i s". o regime do o<rpariheid) posscr eÍeãiuor
cionqllsnro proletório .e dcr pcz, enconlrc a jl;, ctagues nuclecrres contrcr Áíricc,
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Combin<rndo crs m<rnobÍqs políiiccrs e di.ffisenranle legítimo do Povo dq Nqmíbia, como
plomóticcs com c chcntcrgem económicq e o F-,$ persiste também cÍ recuscr sul-<rÍriccnq em
<rgressõo militqr, cs potêncios ocidentais pro. ;ë.f,; admitir q unidqde e integridcde lerritorial dc
curcrm destruir os regimes populcres, pcrti. fiÏ Nqmíbic.
culcrmente no continente olricqno. iiZ Ãs vitórics do Frente Pcrtriótica no ccmpo

As cgressões èonhq cr Bepúbliccr Populot;ri$ dcr unidcrde estõo no bcrse dos grcndes su.
de Moçcmbique e Ãngolcr, .r invqsõo dcr Be. *Ïj cessos políiicos, militares e diplomóticos crl.
públicc Populcr de Benim, o qssqssincto do t'jìiÌccnçcdos pelo Povo do Zinrbcbwe. Ã Frenle
nosso querido Camarqdcr Mqrien VGounbi. Ii.] Pqirióticd Íoi reconhecidcr pela ÁÍricc comt,
inserem-se neste vaslo plcrno de tenlcrr Íczer i$ Ìepresentcnte do Povo do Zimbcrbwe. No in
<r roda dc Históric gircr .:o contrório. i;;; terior do Zimbobwe desenvolve.se rcpido

Nestcr mesmq perspectivc, o impericrlis.i,t.ì mente o combqte político e militcrr, a lutq de
mo, utilizqndo c reccçõo locql e q exccerbc- iÌ,j[ iibertcrção nacioncl. Zonqs sensíveis e eslro.
ção de questões secundáriss, Íomenla con $iltégicos do inimigo estão q ser crtingidcrs pelo
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A  p r r : s r r t ça

Ílitos entre Est<rdos cÍriccrnos, em detrimento
dos interesses populares e dcr causcr dcr Re-
voluçõo em Áfrics.

No Oceüno Índico prossegue <r presençc

neÍasta das bcrses creroncvais e dcrs Írotos de
países impericrlistfis, contrü a vontüde expres'
sq de todos CIs p,üises lirnítroÍes dcr zonc.

Na ÁÍriccr do Sul tem-se intensiÍicqdo, sob
a direcç&o do ÃNC, a lutcl clas lcrEas mcrsscrs
Contr# .: ;;ïSl{,*r:':r:t d,O ,ÍfrPc:rtheid,'" OS grCrndeS
levontcri:reniçs popuicres, sirnbolizados por
SOVì/EïC, demonstrcÍm a rqpacidclde combcr
tiva do F*vo, cr Írcrgílid<rde do regime, ct inca.
r- 'cc:cir: ' ; ie ci.,r sïstemcr rep-rressivo em deter o
ntovìn::r; i:ì i : i",. jprrlcr.

Na Nanríbis crs'vitóricrs alcançadcrs pelo
SWAPO, cornbi:rcrdas à trcção internacionql,
ten: c, :ndr.r" l ,dr  r i  ' : ì r i i ' r : :g iËsenvolvimentos pO.

, i i 'í:--r::ì:15,f. SUI-CfÍfi-

r: :cLr rtcroo repre.

;,,,,acçõo libertadora dos pcrtriotcrs. Ã comuni.
:li:.. dcrde internacioncrl tem reÍorçcrdo a condencÍ'
Ìl;;;çõo e o isolamento do Governo minoritório
'nì'rebelde.

ft Cumpre.inos crqui sqlientqr o sucesso que

:,iiì constituíu a ConÍerêncicr clqs Ncções Unidas
,iy,;:ide crpoio aos povos do Zimbqbwe e dq Ncr-

.i. míbia, que teve lugar nc nosscr ccpitcrl.

l,.:j Ã Declcroçõo de Mcrputo, entõo cpro-
n",. vc6., a um documento gue, pqra além de
Í1:. solidqriedqde morcrl e política, indiccr clcrrcr. ,
;.;iri mente os caminhos cr seguir parct pôr termo
" : ' ' ! :r_ií,. ctos regrmes cnmrnosos.
i; Ã sobrsvivêncicr do governo minoritúrio,
'jÌií rqcistcr e ilegcrl de lcrn Smith deve.se exclusi.
,,i,; vcrmente òs cumplicidcrdes F cpoios de gue
riiir; ele beneÍicicr.
,iì : Ì.

,1.,, .A República Populcrr de Moçcrmbigue.
r' , ccrno Íoi crÍirmcrdo ncr Declqraçõo de l8 de
i,,. Iunho decidiu pôr ponto íincrt ãs ogressões

l 'EtúPO N." 3tj2 --. p;lti. 38
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de que é obiecto. O nosso Est<rdo nóo ,lole' ii;; Senhores Deputcrdos,
,cr"d qucrlquer novcr qgressõo' o nosso EstT 1j;
do opoicdo pelcr Comunidude Inlernqcio""l' iill A cricçõo dcrs Ãssemblei,crs do Povo cons.
nomecdcmente os Estados qmigos e aliados ;Í titui uma etcrpc decisivcr no pÍocesso dcr edi
n<r ÁIriccr e no Mundo, reqgiró conlrc quol. ï;iï Íiccçõo do Poder Populcrr. É ncs Ãssembleiqs
quer nova qgressão. O nosso Povo, o nosso {ít, que se motêricliza o nosso Poder, é nas .{s.
Governo Íiccrqm sensibilizodos pel<r reccçõo i.[i sembleicrs e crtravés delcs que o Povo exerce I

l r r .

unônime da comunidode interncrcional, em l1ü eÍectivamente o Poder, é ncs Ãssembleiss
cpoio co reÍorço dcr nossq copocidcde deÍen.'ìi que <r ordem populcr democróticq que ediíi.
sivc, em opoio à recêns*ruçõo dos zonqs de. i:i;ì camos enconhcr o seu Íund<rmento polílico
vcstcdqs pelas cgtecsõês rccistqs. De pcrrli' l."l$ ao nível estcrlal.
culcr importôncicr íci. <r este nível -<r decisõo:1ìr No nosso p<rís as Ãssembleias têm ió uma
do Conselho de Seguranço dct ON-U,, assim ilr históric, elcs foram Íorlcrdcrs ncr nosscÍ lulq e
como tr missõo eÍectucrdq no,nosso Poís pelq :ìi': iã ,ro="o sqnçruê. Ãs noss<rs Ãssembleias ntrs,
delegcçõo dcs Ncçôes Unidcrs enccbeÇcdo;;t 

"ã- 
. .rrrci^m-sê nq- trcdiçõo democrótic<r

por um cssistenle do Secreiório-Ger<rl do ifti 
"ffa" 

pãti" Ãooo"t ,ro" 
"órro" 

libertqdas.
oNu' ii,l t1""".- dcs Írequentes reuniões populcres,

Neste qucdro o nosso Est<rdo tem ccom :';1 ncscem dcs estrutur<rs colectivos e democró-
pcnhodo com clençõo cs consultos eÍectua' jt,{ ti"o", desde o círculo cté è Província; e era
ãcrs peios cinco membros ocidentqis do Con' l# ch<rvés del<rs que <r vidcr dqs mqssos ercr de-
selho de Segurançü, no que se lelere (l ques':ri: cidid<r pel<rs próprias m(Issos gui<rdcs pelo
tâo d<r Namíbic. Ncr medidc em quê- essqs:'{Ír linho políticc dc FRELIMO. Ã cricção dcs
consuhcrs se siiuqrem Ìro contexto dcr Resoìu",;$ Ãssemtleias inspircr.se i<rmbém ooà üçõ""
çõo 385 do Conselho de Segur<rnçc, se elcrs '.S resultcntes dc experiêncic que o nosso Pãvo.
tiverem por oblectivo c independênciq lolql :iii gob c direcçõo dc FRELIMO, ió <rdquiriu com
e compieto da Namíbia no seu todo teÌrito' ii.iì c cricçõo e o Íuncionqmento dos Grupos Di.
ricrl, inclrrindo Walvis Bcy' se <rs cinco Po' +ír n<rmiz<rdores, das Organizcções Democróticcs
têncicrs ocident<ris não se pretenderem subs' ïgiÌ de Mcsscs, dos Conselhos de Produção, qs-
tituir à SWÃPO ou oo Povo da Ncmíbicr, se ;,,jii sim como qlrcvés de muitas outrqs qiciivida-
eìos souberem Ìêspeildr <r vontcrde 9Me!1d '',lii des que implicam c pcrticipcçõo políticc das
do Povo da Ncmíbi<r, <rlr.rvés da SWÃPO, ,ì;iij l<rrgcs mcsscrs.
seu único e legítimo representcrnle, entõo <r i$ Em cada esccrlóo do Estcdo, qs Assem.
iniciaiivcr ocidenlcl teró sucesso. fif.- bl"io" sóo cr expressõo suprema dos interes-

Igucrlmente temos qcompqnhado com c L9i ses e dc vont<rde da cl<rsse operóric e do seu
moior otenção os iniciotivos cnglo-cmericc- Sl ulodo Íundomentcrl, o ccmpesinato. Ãs Ãs.
nõs no que se reíere <ro Zimbqbwe. No pcr+ F_;isembleicrs detêm todo o poder em ccdc esccr-
sado esiqs iniciativas írocossqrcm sistemati- È1Íá lôo porque:
ccÍmente rievido à intrcrnsioênciq do reqime ;fï
minorlario, iiescrl e .""ü;: l;-;.p";#;i""H -fõo,1en1es;ll:1i1": 

1ï:,:11*::j1*ï
'ie 12 crnos ciã negoci<rções demãnsFcrqm ff+ 

lh(lcloÍqs' dïtd: 
ï -elelçqo 

oemocÌq'

.ruLì os coìonos rebeldes a""rr"o*-"a c abcn- ffi 
tÍccl clos seus meinblos'

dondr o pocer. escud"á;;-;;;Ë"ï;"'*iÍ -T:."_'il"",ii-J:l:"-".t"-*:1Y:-':"':

ï"::?:^:i::*:'i:1ï*;:l*::'::::ffi ::ft:ïiï i: ;:i:' ff:"uïï;i";
í"- licilÌcõc c() Ìf,rÕ_llemd cre zrmb(lbwe pdssct.!:íà
.^^,^ ---^*r..--:-^..-.t^ ,:-;:::--";'--.-I.ii-: iá1 compoÍtqmento, elemenios cuicrs qc'

í.ïi1ü31Çcr rcm CIs Países do i;ÍìÍïìË a"r dumcr Íormc cüc,rr1€ïlçrdc e unitáris. Pe-

i,t eàrno no pcxssado <r Re. liJn lcls suqs ctribuiçõicões * l;€lü mfrneirct ccïnc
t  i : l i  "vnú,l l lL '  ÀÃ\-/ .u\J' . i ' . rr*trvt 

u . lv-,1.Ì ' -{  . :

i:i,s. ïMoçcmbiqr" cumprira 5io exercem- tqis crtribuiçiies. ss ÃssembleleiE sür;
A'.].{ , t
ilï:, orgõos de decisõo, e.'i{*cl.rção e controlç. }'cr'ì.a-i*ni.j {) seu dever internqciO.àd orçtaos cte clecrsüc

:'-'r')'1"í"5 {:': JmtrÍ du Fnvo do Zimbc':$ que qs Ãssembiei
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crpropricdos p<rr<r o exercício do poder que
lhes é inerente - crssim surçJem o cporelho
governcrmentql ou crpcrelho de Estcdo e c
cpcrelho Judicicrl. Mas em codcr escalõo estes
nõo existem sepcrrcrdos dcr Ã,ssembleia; sõo
instrumentos criqdos pelcr Ãssembleicr, pres.
tcrm contas à .Assembleia, subordincm.se ò
Ãssembleia, exercem ct vontqde dcr Ãssem.
bleiq.

Ãs Ãssembleias e os órgõos por elcs criq.
dos regem-se pelos princípios do Centralismo
Democrúlico.

Em ccdcr esccrlõo todos os .órgõos esta-
tais sõo responsóveis, por um lcrdo, peronte
qs Assembleiqs do escalõo respecüvã e, por
outro lado, percnte os órgõos estqtqis do
esccrlõo superior. .ã,ssim, por exemplo, o
Governo dcr I occrlidcrde estó suborciinqdo,
por um lado, à ÃssembleÍcr de loccrlidcde-
ê, por outro lcrdo, qos órgõos estatais do
Distrito.

Ã unidsde do poder, o centralismo demo.
crótico e c duplc subordincrçõo sõo os três
pilcrres em que assentqm o Íuncioncmento e
a organizcrçõo das .A,ssembleias e dos crpcÍre.
lhos por elcrs cricrdos. Sõo eles que permitem
que, pelcr primeir d vez à escalcr nacionql, cr
clqsse operóriq e o seu qlicldo Íundcrmental,
o campesincrto, exerçcm'todo o Poder.

A unidcrde do poder ou ct suct divisõo é
um tema gue tem preocupado os iuristqs bur-
çlueses. Segundo eles existem três poderes,
o leglslativo, o executivo e o iudicial como
condiçõo do que clcrssiÍiccrqm de equilíbrio
político e socicrl dcs sociedqdes. Uma breve
qnólise mostra-nos que numcr sociedqde bur-
gruesa nc reqlidqde existic qpenas o poder
dc burguesicr,

O poder legislcltivo era umc expressõo
do poder de clcrsse dcl burguesicr. Ãs leis
ercrm Íeitas pelo burguesiq e serviqm os inte'
resses da burguesicr. Ercrm essqs leis que le-
g i t imqvqmoco lon la l i smoec rexp lo r cçõo ,
ercrm esscs leis que nos condenavqm severq-
mente se nos opuséssemos à burguesiq. Fo-
r<rm as Ãssembleiqs e os pcrrlcrmentos da bur-
guesicr que cricrrcrm crs leis introduzindo o tru-
bcrlho Íorçcrdo no nosso Pcrrs, que Íizerom crs
leis que crrrcncctvcm crs nossqs terrcrs em Íc-
vor dos colonqtos, que cricrrcrm cs leis que
nos obrigcrvcrm a cultivqr o qlqodõo e cl ven-
dêJo a preços irrisórios às compqnhias.

O poder iudicial era tümbém o poder da
burguesicl. Os tribunais, pretenscrmente ius'
tos e impcrrciqis, ercrm tribuncris da burguesia
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ii:i que nos iulgqvqm e condencrvcÍm em Íunçõo
iÏ: d<rs leis dcr burguesicr, onde iuízes e crdvogcr-
iÌi dos vinham dcr burguesic, representcvcrm ct
iriìi burguesicr, Íqziam comércio dos nossos diiei-
ïÍl tos maÍs elementcrres em Íavor d<r burguesio.

iÌi Nos tribunais nõo gcrnhcrvc o ccruscr quem ti-
ti;i nha rqzã,o, gcrnhcrvcr quem tinhcr dinheiro
ii.t para pqgar o melhor cdvogcrdo, gcrnhcvo

üÍ quem tinhcr inÍluências e umigos, çÍcrnhcrvcr o
ifïl' dono dcr Íóbrica e nõo o operório, gclnhcrvc

{ii o lcrtiÍundiório e nõo o cclnrponês, ganhcrvcr
:ìli o proprietúrio dos prédios e nõo o inquilino.
iji Os tribuncris dcr burguesia nuncc condenq-
ìiii r<rm os torturqdores d<r PIDE, mcrs condenq-

ïlt rcrm cis vítimqs da PIDE. Nunccr condencrqm
Nít os que orgcrnizqrqm e Íizerom mcssccres no

liiï nosso País, mqs condencrsm e punirqm dras-
li:.- ticqmente os que ouscrcm denuncicrr tois
$jl, mcrssccres.

,Ì.r Também o poder executivo coloniql erc
|rij r* instrumento dcr burguesicr. Do Governo-
,gN:, dor-Geral oo cheÍe do posto todo o apcrrelho
-,tïi administrcrtivo colonicl possuícr um ú n i e o
iïÌ obiectivo: Ícrzer tudo pqra gxe cs grcrndes
iir: compcrnhicrs, os ccrpitqlistos, pudessem explo-
ti, rcrr o Povo. Era cr crdministrcrçõo colonicrl <r
;,f responsável pelo recrutqmento mcciço e coer-
ii,, civo de moçambiccrnos parcr o trcrbclho Íor-

;,'i çcrdo, €rc o Estqdo colonial o responsóvel
,i:'pela expulsõo dos moçqmbicanos dcrs terrqs
fi: térteis onde mqis tqrde se instcrlcrvam os colo-
;oi natos, o responsóvel pelcr cobrqnçcr dos im-
iïiì postos com os quqis Íinqnciava cl tropct e cls
l;,r,, outrcrs Íorçcs repressivas que nos prendicrm,
.'t boüo-, qssqssinqvcrm e mcsscrcrcvcrm.
tJ; O ch<rmqdo sistema de divisõo de pode-

;ïí,tes outrc questõo nõo é gue um<r divisõo de
rï:; tqreÍas entre servidores da mesmcr clqsse
iÌ;j umcr cqmuÍlagem do poder de classe dc bur.
iììi guesicr, poder gue se exerce em beneÍício de
í,oi ,.- punhcrdo de explorcrdores e em detrimen.

lïi 
tg dos interesses dqs lcrrgcs mcrsscrs labo.

i:i;ì rloscls,

ìii Ã tareÍq principcrl d<rs Ã'ssembleiqs do
iili Povo, qlém dcl estruturclçõo dos órgõos esta-
;;: tgis consiste em promover o progresso so-

ff cict dos trqbqlhqdores, ctrcvés da consolidq-

oïlì çõo dcr ordem e dcr disciplinc estqtais. dc
i.}-o contínucr elevcrçõo dcr produçõo e dcr produ-
jiil tiviasde. Elas crpoicrm-se nc mcirs crmplc psr-
'iti; ticipaçõo populcr pcrrcl cr reclizcçõo das to-
lir, reÍqs do Estqdo.
;',:i Sob cr direcçõo dcr FREIIMO, qs Assem'
#: bleics do Povo contribuem p<rrtr c compreen-
.,ii sõo e bplementcrçõo dcrs decisões do III Con.
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gneoso dc FBELIMO em todos os aeclores deffi Povo esÍórçcndo-se por reaolvêtoo. Ae- dilt
<rctividcde do País, bem como pcrq o cpro- iJii 

"oUoa." 
no cbasteèimento de óguo à ql.

I"r-rdcmento dq unidqde nocioncl e o èon" Ì.l* áão orr bairro comunsl. crs diÍicul-dcdes iÊo
s9lid99õo dc ditcdura democróticc revotu. lli, 

""coo-ento 
dos géneroe produzidog pelo

cionóricr' i.ii ;;*, q escolc çre é necessôio qbrtr. <i oe
Nq nogga Ãseürbleia Populcr, os depu- iii t<rdc que é necessório Ìcggcr no meto do

tcdoe gomoa nós, nós operóriã* noe ccmbo ãrï rnctc;. c loic que deve ser ã*odo, a coepe-
neees, nós trcibalhcrdores nascidos do povo [Ìi rclivc que importa .opoiur, as cctiüdcdes
explor<rdo. ,ílÍ cdturais e desportivcs- que eslôo desorgcnl.
- - Temos como óbiectivo construir c Socie- í._,Ìi zad.cg, tqis sãó olguns dos problemcs çre

dade Nova que corresponde cos nossos inre. Èï devem preocupcr qs noascs Ãssembleics. çre
ressès. OB nògsos nétodog de bsbclho devem l$ ccdc dãputcdo deve eshrdcr e resolver lüo
ser simpleo e olicczes e cs nossqa decisões .qli{ ürteresse do Povo. r{s Ãsgemblelca, oi de
devem ser democróüccg no conteúdo e 

"o 
[.f, pútódos devem ter q constcnlê preocupcrçõo

Íormcr. No conteúdo porque correspondem ;[.# áe controlar o Íuncloncrmento J c eÍiciência
<rog intereasee reqig- dqs lcrgcs musscs. N" U.$ de todos os serviços do seu escqlõo. velcr
lorin* porgue <rs lcrgcs moseqa pcrticipqm Ë-ffi pcrrs que ccda Íüncionório, ccdtr servidor
n<r elcborcçôo d<rs decisóês e sentem:n"" tffi p,ilUco. represenie devidcnente o noeeo E&
coúo sucs. fi$ tcrdo, reíorçcndo c unldcc!.ç {..ntre o. poúo e

Ãs Ã$embleies devem dediccr-se a so ï_1; o EslcC*.'Ãs .A$sembÌeievlevem gctcnlir
luçõo dos problemcs concretos dc vidc do i,i* que os c!6qddos recebum lunto dos Serviços
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do Ertcdo un cçob electivo e umtr soluçõo 'ì.j ilq móguincr pqrq (nre elq trabclhasse sem-
aõo burocúüca p(ra oa seua problemcs. Ì.i pre pora nóe. O nosco. deputndo é o melhor
deauo dqs poeslblttdcdee existente* Ãs Ãs. ij ccrmponês cooperotivistc, cquele que mobi.
gerrblelar deveúo punlr revercrmente o8 ài. lizo cs mtrssds pcÍc se integrcrem na ddeiq
fuaclonórlog que. pelo sêu. comporlqmento, :Ì,: comunql, qquele que elevu o nosEc vigilôn-
revelen ürcrirtcr, deelelxo incompetênci<r e i,li cia, cquele gue, pelo seu exemplo e pclc-
indeüccde:q pqrq com o Povo. íi vrcs. nos ensinq o produzir mqis e rnelhor.

:iij O nosso deputcrdo é o soidado, é o polícic
Neste contêxto qs Ãssembleias de Loca- ;1t consciente, com umc disciplincl de lerro, umà

lldcde revesien;se dc moior importônçio .i. dediccçõo tolql ao serviço do Povo e da Re.
umq v€t gue rerdo o priureiro escalóo do :i voluçõo, o nosso depulcdo deíende cs nosacs
Poder Populcr 8ê oncontr D por. isso mqis :,ì:l Íronteirqs contrd invqsores crirúnosos, o nos
direclomeate ligcd<rs ò vidc quolidicna dqs iì31. so depulcdo gqrcntE a tr.cnguilidcde e .cr pqz
!ro38qe ;1..-;1 ncs nosscs rucs ê ccrsqa conlr(t os resccionú.

liïi rios e bcndidos. O nosso deputcrdo é o mê-
Ã eatg reopelto tmport.r srúlinhqr so" ;;; dico, a enÍermeircr, <r porteir,r-que tudo Íazem

qucmdo lclanoe de locclidqde nõo nos refe l "': pcrrq que no Hospit<rl o Povo encontre c sqú.
rinoe unicaúenle às locqlidcdee_ exis!ênles ,,i: de. que cgem continugmenle p11r11 que n116
d9 nonb de vistc cdninistrclivo. F umcr req- .ìi nosscs povocções, bqirros. locaÈ de úabdtho
lidcde gue oo lcdo dctr cchrois loccrlidcrdes i:11 opr.ndã*os ã deleirder o scrúde. O nogso
(que nc mcdoric góo cs anËgas sedes dos po+ .j',. aàputcdo é o prolessor e o eetudcnte coas-
tos cdninisüqüvoe) 80 consühiír..-' novos :.Êl: ciente, é o cientisto e o artiato que conüctem
cglomercdc populccioncis-enire _os qucis cs "1ì* pc'q que c ciêncic e o culhrrã seicr4 <rssu-
aldeiqs conunqis Ã Lei Eleitorol prevê ex- j.: midos pelo povo, se tornem instrumentos do
presaqmente c possibilidcde de, nesses cen- ,j: povo. ò nosso deputcrdo é ô Íuncionório e o
tr_os populccioncis, se constituírem Assem. ïi e-pregcdo, og.r.i.s que, nas repcrtições e
bleitrs de Locclidtrde, tendo em contc que a j.i eipreSqs, pelã eÍiciêncic do seú tc-bclho,
cnügc divisõo <rdministrqtiva estó ulltopcs- :,r, p.fà deücaãezc e respeilo no trdto, cumprem
scrdc e tendo em conlq o dincmismo potítico "* L nobre missõo de s-eryfu o povo. O nosso
e gocicl destes novos cglomercdos sociois. ifl deputcdo é o mineiro e o pesccdor, o empre.

A presente Assembleic Populcr qnulisaró l;,1 9,"a. de balcõo e o criqdo de botel. u ducti'
e cpdvcró a Lei Eleitorql própostc pelo Co ;l"t lógr<rtc e o motorislc. o *rpcleiro e o ccrrpin'
rnité Centrcl da FRELIMO. Lei Eleitorci que a,ri leiro, o qrtesõo e o pequeno comêtcicnle, ên
definiró os critérios, crs condições e o modo "ii: Ìesumo, todos cqueles que servem o Povo
dcs eleições pqrtr a Àssembleic Populcr e i!;', pelo seu tr<rbclho exemplor.
p<rrc cs Ãgsembleias Provinciais, Detritqis, '.;.r:
de cidade e de Localidqde. iìl pqrc q direcçõo do processo eleitoral

No noeeo País, nqs nossos eleições trcr- ã-,i conducenle à lormcrçõo dcs Ãssembleids. se-
tcge de designcr os nossos represãntcnles, ,'t rõo cri<rdqs Comissões de Eleições- do Povo
cqueles grr. 

"ãt".m 
o Povo, oqoèI"" que elec. xl.ì oo nível nqciondl e de ccciq Províncic. Dis-

Uv:<rmentã võo dirigir o Esrcrão dc clionço ;r', trilo, Cidcde e Loc<rlidcde.
operóúocornporresq-, .m 

".iãã" 
;io*" .pï. lil Compele ò presente Ãssembleia Populcr

róric e do ccmpesincrto. Og Íuhrros deputcdos 
'll1 c nometrçõo dcr Comissõo Nacioncl de Etei-

vivem e trabclhcn connosco nc tóbricc, nc ilq ções.
êmpresc estqtal, nc coopercrlivq, no quarlel, iì
nc repcrtiçõo, na egcolc, no hospitcl, ns loia, :.!t r_ ^-_-.__z -_
no restsurãntê, no bqrco;";-"-"1;;;;õ;: 

"ïÏ 

Ãs Comissões de Eleições lêm come tun
taria, em todcr c pcrte onrte trqbcrlhcr*o" 

" 
ff ções essencicis:

vivemos. O noeso deputcdc é o nosso com- 1jìi
pcnheiro dc lóbrica {uencshorcsdilíceisdo fid 

- t3-ol.9,l:1Y:"-."S^ff:1'* 
" 

'^'
bontusõo e dc sqbotqgem económicc tto" 

"ot- 
l,jì 

plementcçco cs Lel Èleltolqtt

duziu nq bqtalh<r pcrcr elev<rrmos c produçóo ffi - Controlqr o proces3o eleitorcl ê cÉaê.
e c produlividode, é o operório que combc- ;,ff gurcr c observôncia dc Constituiçõo
teu <r indisciplina e o desleixo, soube cuidôr ã1. e dcs disposições da presente Lei du.
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. rcmte <r realizaçõo d.<rs eleições: ?Í Ã reclizcrçõo dos eleições ger.'ig 6 tr Lr-
- Dqr a corhecer prúliccmente e com 1{i uraçõo dqs- rqssembleiqs do Povo conslituem

p.é"io cr*ecúêì;;;Ëï;il;";,il: :'ji um pcsso decisivo nc consolidcçõo do Poder
ã"to" 

" 
À.p"ú-ãã" d" ;;d";;;; Íi Populcr Democrótico. Como tql deven ser

cmplcmenrã -;;t*id."-;;úil#; 
gl ucom-pcrnhcdcs de onpl<n ctrnpcurhcs de
i,l rnobilizcrçõo do nosso Povo vi*rndo oulrco

_ Verilictn e difundir os resullqdoe dqs iir lormas de consolidcçõo do noaso poder de
eleições; tl clcsse. Nesse conlexto se inserem:

- Receber e analisqr cs reclqmaçôês lii -Ã conünucSlo dq pftrcesso de estru'
evenruclmenre cp,esentodca ti lllïlï"ïi_:,"rïif;"#_H[*ï:

Senbores Deputcdos, i:Ì critrçõo de eehuturcs de bcse nos

com <r preaênte sessão ds Ãssembleic ili 
locais ió definidos cono pdodtório3t

Populc dd";;d"i;;;; ;;;;;;;; iir 
-Ã intensiÍic<rçõo- dc olengrvcr de

de- esclaÌecú"iiã, -ãúiúiçii" . .ïlr"ïã. iij 
qu_mênto de produçôo e de produti.

çõo do 
"ooo 

pãío-".ã-"i'Ji" jr"iir""ïãï ,;ii vidcde;
de eleições ger.ic pclc es Ãssetrbleias'do È -o desenccdecrmento de unc campa-
Povo. Do Rovumc co Mtrputo, o po"o vci ii; nhcr de emulcçóo pcrc cpolo òs
eleger cs euqs Ãssenblei<r* 

ii 
eleiçõee.

-,9 P"'i9:--:i}':*-d"-1li-::i*.".:.i'i Moçcmbiconos e Moç<rurbrccn*,
medldas necêsasúqs pqlc qssegulsl que ".'i,

ol nossqs eleições seigl un_r<r escola de r':1 Operórios, Ccmpoaeseo, Conbctentqs
educcçõo e Íormcçõo políticc do -nosso.Povo. :iÌ dç1Ê fptU e dcs foiçcs Pcrcsnilitor€s, Emprè
Inporla que as elelções pqrc crs Arsembleiaç .ti' oqdoç Estudcnii', 

-Proteseores, 
Iatelectucrls.

conhibucm pcrc um desenvolvimento lmpê .qf Ãrtisrcrs. pctriotcs, moçcnrbiccno*
hroso no seio dcs BcIssca. dos hóbilos demo- :i::
;;eü;J;;*ü"ú;çó. trctiva e consciente i4j .. Enscriemo.nos resolutdtnenle nq çtrcn'
,ro údo úüu"" áo "pU"- g 

-"q"i,-"Ã" 
*r ;iì" diosa tcrrelcr de pÍepcrcr_e orgtrnlzcr og elei'

mais nos dencrccrros a* fãË* ãieiio."is gi ções gerqis porcr <rs ÃEsemblela' sob c

da Éurguesict, onde c p<rrn"úaçôo do cidc. iïi ntrlavrc de ordem:

dõo ntr vidc políücc se linilc ò Íormclidode ,-',Ì;
de deposit<n,'de rcnros;;;d;;;;;; ilï oVtrmos eleser cs'Asaembleicr pcrc

boletim de voto oo.o ** úã i"*ã fal*. +lÌ consolidcr o Poder Populcr e melhor<rr q

ccs, cooper<rlivas e mgahsmbas estatqis, noe i,'i noss<t vidc''
nossos qucÍéis, nda nosacrs escoltrs, repcrii. .:il .,.
ções e hospitcis, o* noo*iÍã;ú; b;Ë ;-,i Vivc o Povo-moçcrrblctmo, unldo do Rom'
ios comuncis, os cidcdõos t."iir**ao, 

-"ão 
*"ï 

mc co Mcputo!
só pcrc. conhecer e egcolher os deputcdo. .ïlï Vi"o c fìmIUO, pcrgdo de Vcngucrdc
ur<rs tcmbén pcrcr dscutir prolundcmente o Ê1: dqE ctass€a trcib<rlhodorcs noçobi-
signiliccdo dcs eleições no processo de con. i''; ctrncrs!
solidoçõo do Poder Populcr, cr importâncio 'r':', .*
qrr. 

"tb 
cs6umem oo m"rO*o il;;;-i;ã ,$Ï Vivcr o III Consir$go dc FREX.IMOI

qssim como qs Íormqs de que, crpós cs etei ,l; Viva o Poder Populcr Democróücot
ções, se deveró reveslir cr pcrticipcrção po. i,i Vivc c Revoluçôo Democróücq populcr runopulcrr n<r dlrecçõo do Eatcdo. Por seu turno. [i 

'' 
co Sociclismo!os cqndidcios cr deputcdos cpresentcr-se-õo ;ii:.,

pertrnte cs rrcsscrs, nóo pcrc lhes Íczer pro- i;ï Vivc o povo orgcniz<rdol
Ìnêssqs demcgógiccrs. mcs pcla com elqs iíj Viuo* os ÃssembleÍas do povot
discutir o proçtrcmq de qcüvidcdes c ser leva. !.tj 

''

do q ccbo crtrcvés dc pcrticipcçõo de cqdq ii:t Ã Luta Conlinucl
um, no cumprimento dcs tqreÍas delinid<rc :ì
pelo III Consreaso. Íçi a

TEMpO N.. 352 -.c. i1

t
. i ,,,,..

ìN-\\

,','',',i
l . l r

l ' ,1 I  . ,

il$iìili.
, ì

$l .'
i . ' . ,
I

ì, '
, ..ìì
rri' ì1ì
ì . ì \
\iì
N\N
N\ìì
N\\Ì

N\S

:\N\

F


